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COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

 
MUNICÍPIO DE CRATO/CE 

EXTRATO DE CONTRATO Nº: 2023.12.05.1 

 

Extrato de Contrato nº: 2023.12.05.1 - Dispensa de Licitação nº 2023.11.30.2. Fundamento Artigo 24, inciso X, Lei Federal nº 8.666/93, 

atualizada. Objeto: locação de imóvel rural para hospedagem em dependencias próprias, de animais de médio e grande porte (equinos, 

caprinos, ovinos, muares, asininos, etc) encontrados em logradouros públicos, locais de acesso público ou em local indevido no município 

de Crato/CE, com acesso a áress de pastejo, centro de manejo, abastecimento de água de boa qualidade e serviço de capatazia, em favor 

do Sr. Ricardo Jose Cavalcanti Villaca, inscrito no CPF nº 138.180.664-34. Valor Total R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Dotação 

Orçamentária: 11.01.18.122.0021 2.057 - Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00. Signatários: Do Locatário, O Município do Crato/CE - 

Secretaria de Meio Ambiente – George Érico de Alencar Braga Borges. Do Locador: Ricardo Jose Cavalcanti Villaca. Vigência: 12(doze) 

meses. Crato/CE, 05 de Dezembro de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE CRATO/CE 

EXTRATO DE CONTRATO Nº: 2023.12.01.2 

 

Extrato de Contrato nº: 2023.12.01.2 - Dispensa de Licitação nº 2023.11.30.1. Fundamento Artigo 24, inciso X, Lei Federal nº 8.666/93, 

atualizada. Objeto: locação de imóvel localizado na Rua Tristão Gonçalves nº 57, bairro centro, Crato/CE, destinado á realocação dos 

permissionários do mercado Wilson Roriz, através da Secretaria de Serviços Públicos do Município de Crato/CE, em favor do Sr. LUIZ 

MURILO PEIXOTO, inscrito no CPF nº 070.941.163-49. Valor Total R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). Dotação Orçamentária 

1001.04.122.0021 2.052 - Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00. Signatários: Do Locatário, O Município do Crato - Secretaria de Serviços 

Públicos – Cicero Antonio Lobo Soares. Do Locador: Luiz Murilo Peixoto. Vigência: 12(doze) meses. Crato/CE, 01 de Dezembro de 

2023. 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO do Município de Crato/CE, em cumprimento da ratificação 

procedida pelo Presidente do Fundo de Previdência Social dos Servidores do Município de Crato/CE - PREVICRATO, faz publicar o 

extrato resumido do processo de Dispensa de Licitação nº. 2023.11.13.1, que tem como objeto a contratação de empresa especializada 

para assessoramento técnico ao Previcrato, nos serviços de gestão do regime próprio de previdência social, durante o período de 04 meses, 

em favor da empresa: GUSMÃO E LEITE COSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.889.064/0001-49, com Valor Global R$ 

16.400,00 (dezesseis mil e quatrocentos reais),Dotação Orçamentária 22.01.09.272.0100 2.180. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00; 

Fundamento Legal: artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas alterações. Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela PRESIDENTE 

DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e ratificada pelo Presidente do Fundo de Previdência Social dos Servidores do 

Município de Crato/CE - PREVICRATO, Sr. Antonio de Pádua Amador de Albuquerque. Crato-CE, 18 de Dezembro de 2023. 

VALÉRIA DO CARMO MOURA - PRESIDENTA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO-CE – EXTRATO RESUMIDO DO TERMO DE 

RATIFICAÇÃO. O Senhor ANTONIO DE PÁDUA AMADOR DE ALBUQUERQUE, Presidente do Fundo de Previdência Social 

dos Servidores do Município de Crato/CE -PREVICRATO e por sua vez ordenador de despesas do citado órgão orçamentário, em 

cumprimento ao deque dispõe o art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, após deliberar acerca dos autos do processo 

administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.11.13.1, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 

assessoramento técnico ao Previcrato, nos serviços de gestão do regime próprio de previdência social, durante o período de 04 meses, em 

favor da empresa: GUSMÃO E LEITE COSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.889.064/0001-49, com Valor Global R$ 16.400,00 

(dezesseis mil e quatrocentos reais),Dotação Orçamentária 22.01.09.272.0100 2.180. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00. 

RATIFICADO pelo Sr. ANTONIO DE PÁDUA AMADOR DE ALBUQUERQUE – Presidente do PREVICRATO. Crato/CE 18 de 

Dezembro de 2023. 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A Secretária de Educação do Município de Crato torna público o extrato do primeiro aditivo ao contrato nº 2023.04.28.4 decorrente da 

concorrência n° 2022.10.27.2, cujo objeto é a: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA, 

AMPLIAÇÃO E/OU ADAPTAÇÃO DA E.E.I.E.F 08 DE MARÇO, NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. Contratante: Secretaria de 

Educação - Contratada: WERTON ENGENHARIA & ARQUITETURA LTDA. fundamento legal: o aditivo ao contrato em questão 

encontra amparo legal nos art. 65, inciso I, alínea a e § 1º. da lei federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 e duas alterações posteriores. Das 

alterações: O presente termo de aditivo tem por finalidade corrigir valores e quantidades inicialmente pactuados para melhor adequação 

aos seus objetivos consignando uma Supressão no valor contratual de R$ 2.935,15 (dois mil, novecentos e trinta e cinco reais e quinze 

centavos) perfazendo um percentual de aproximadamente 0,2% do valor avençado, passando de R$ 1.449.348,94 (um milhão, quatrocentos 

e quarenta e nove mil, trezentos e quarenta e oito reais e noventa e quatro centavos) para R$ 1.446.413,79 (um milhão, quatrocentos e 

quarenta e seis mil, quatrocentos e treze reais e setenta e nove centavos), conforme estabelece o artigo 65, I, a e parágrafo 1º, da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores. assina pela contratada: Geraldo Eriberto Werton Cruz - assina pela contratante: Germana 

Maria Brito Rodrigues Alencar. Crato/CE, 12 de Dezembro de 2023. 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A Secretária de Educação do Município de Crato torna público o extrato do segundo aditivo ao contrato nº 2023.04.28.4 decorrente da 

concorrência n° 2022.10.27.2, cujo objeto é a: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA, 

AMPLIAÇÃO E/OU ADAPTAÇÃO DA E.E.I.E.F 08 DE MARÇO, NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. Contratante: Secretaria de 

Educação - Contratada: WERTON ENGENHARIA & ARQUITETURA LTDA. fundamento legal: o aditivo ao contrato em questão 

encontra amparo legal nos art. 65, inciso I, alínea a e § 1º. da lei federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 e duas alterações posteriores. Das 

alterações: O presente termo de aditivo tem por finalidade corrigir valores e quantidades inicialmente pactuados para melhor adequação 

aos seus objetivos consignando um Acréscimo no valor contratual de R$ 158.683,87 (cento e cinquenta e oito mil, seiscentos e oitenta e 

três reais e oitenta e sete centavos) perfazendo um percentual de aproximadamente 10,95% do valor avençado, passando de R$ 1.446.413,79 

(um milhão, quatrocentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e treze reais e setenta e nove centavos) para R$ 1.605.097,66 (um milhão, 

seiscentos e cinco mil, noventa e sete reais e sessenta e seis centavos), conforme estabelece o artigo 65, I, a e parágrafo 1º, da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores. assina pela contratada: Geraldo Eriberto Werton Cruz - assina pela contratante: Germana 

Maria Brito Rodrigues Alencar. Crato/CE, 12 de Dezembro de 2023. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - PREGÃO ELETRÔNICO: 2022.12.05.1- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

2023.09.15.1. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 

EVENTUAIS LOCAÇÕES DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DO CRATO-CE. EMPRESA CONTRATADA: REALIZE EMPREENDIMENTOS LIMITADA, INSCRITA NO CNPJ 

Nº 00.150.287/0001-36.  CONTRATO: 2023.12.18.1 - VALOR GLOBAL DE R$ 68.268,00(SESSENTA E OITO MIL DUZENTOS 

E SESSENTA E OITO REAIS). SECRETARIA DE FINANÇAS. ANDRÉ CARVALHO BARRETO. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 0601.04.123.0022.2.022 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12(DOZE) 

MESES. DATA DO CONTRATO: 18 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

O Secretário de Infraestrutura do Município de Crato torna público o extrato do quarto aditivo ao contrato nº 2022.11.28.5 decorrente do 

processo da TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.07.05.1, cujo objetivo é a: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

PARA CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) ARENINHA PARA O DISTRITO DE SANTA FÉ NO MUNICÍPIO DO CRATO/CE, DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO Nº 363/2022, REFERENTE AO MAPP 2016 DO GOVERNO DO ESTADO E CELEBRADO 

ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS E O MUNICÍPIO DE CRATO/CE. objetivo prorrogar por mais 06 (seis) 

meses o prazo de vigência contratual - contratante: Secretaria municipal de Infraestrutura - contratada: JL EMPREENDIMENTOS E 

CONSTRUÇÕES EIRELI - prazo de duração: até 24 de Maio de 2024 - assina pela contratada: Adahil Veras Leitão Junior - assina pela 

contratante: Ítalo Samuel Gonçalves Dantas - Crato/CE, 24 de Novembro de 2023. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS – SMDARH  

 

RESULTADO FINAL DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023 – CPS/PGM/SMDARH 

O Município de Crato – CE, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos - SMDARH, em 

cumprimento das disposições da Lei Federal nº 13.019/2014, e Lei Municipal nº 3.259/2017, de 11 de abril de 2017, e no Decreto Municipal 

nº 2605001/2017, de 26 de maio de 2017, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados o RESULTADO FINAL DO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023 – CPS/PGM/SMDARH, Considerando que a OSC CLASSIFICADA foi a ASSOCIAÇÃO 

DE MORADORES RURAIS DO SÍTIO SERRINHA – CNPJ: 01.262.768/0001-04, localizada no Sítio Serrinha, 44, Distrito de Santa 

Fé, Crato/CE. 

OBJETO: Seleção de organizações da sociedade civil, viabilizando a celebração de parceria, objetivando selecionar projetos para cessão 

de uso de forma gratuita de equipamentos e máquinas no âmbito do Projeto Cozinhas Comunitárias Solidárias, como forma de 

promover o direito à alimentação adequada e a segurança alimentar para as pessoas de baixa renda nas comunidades onde serão 

implantadas o Projeto,  tais como: serviço de produção de refeições, produção de doces e derivados, bolos, salgados e derivados, 

conforme estabelecido no Plano de Trabalho aprovado pelas partes e em conformidade com as normas a serem definidas 

através de “Termo de Acordo de Cooperação          de Cessão de Uso” a ser firmado entre o Município de Crato/CE e a entidade 

envolvida, não havendo, contudo, nenhum tipo de repasse de recurso financeiro. 

DOS RECURSOS INANCEIROS: Não haverá repasse de recurso financeiro. 

VIGÊNCIA: O prazo de execução do termo de acordo de cooperação de cessão de uso será de 24 (vinte e quatro) meses, após 

a data de assinatura, podendo ser renovado por igual período, se houver comum acordo entre as partes, através de termo aditivo 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Nº 13.019/2014, Lei Municipal nº 3.259/2017 e Decreto Municipal Nº 2605001/2017 – GP. 

Crato – CE, 18 de dezembro de 2023. 

 

Givaldo Gonçalves da Silveira 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SECULT  

 

1º TERMO ADITIVO AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 016/2023 (AUDIOVISUAL 4 – PONTOS DE 

CULTURA) PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

 

O Secretário de Cultura do Município de Crato, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do 

Município: 

 

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes ao Edital de Chamamento Público nº 16/2023 (Audiovisual 4 – Pontos de Cultura), para 

firmar Termo de Execução Cultural com recursos da Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), não interferindo no objeto nem 

prejudicando sua finalidade ou gerando prejuízo aos inscritos; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de obediência aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e da eficiência, 

conforme previsto no art. 37 caput da Constituição Federal de 1988; 

 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 202, de 15 de dezembro de 2023 que altera a Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de 

2022 (Lei Paulo Gustavo), para prorrogar até 31 de dezembro de 2024 o prazo de execução dos recursos por Estados, Distrito Federal e 

Municípios. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica prorrogado o prazo de inscrição do Edital de Chamamento Público nº 16/2023 (Audiovisual 4 – Pontos de Cultura), para 

firmar Termo de Execução Cultural com recursos da Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo Gustavo) pelo período de 8 (oito) dias, 

devendo se estender até o dia 26 de dezembro de 2023. 

Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital. 

Art. 3º. Este Termo Aditivo entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Crato, Secretaria Municipal de Cultura, em 18 de dezembro de 2023. 

 

Secretário Municipal de Cultura 

Raimundo Amadeu de Freitas 

 

 

 

 


